
Crianças e adolescentes 

têm direito à proteção,

inclusive na Internet

Central Nacional de Denúncias de 
Crimes Cibernéticos – SAFERNET 

(em parceria com o MPF)
www.denunciar.org.br

Departamento de Polícia Federal 
www.dpf.gov.br

Ministério Público Federal
www.prsp.mpf.gov.br

Outras orientações e informações 
estão disponíveis no Portal: 

www.mp.sc.gov.br

Ministério Público de Santa Catarina
(48) 3229.9155 | cij@mp.sc.gov.br

- O que é pedofilia na Internet?

Pedofilia é o interesse sexual de adultos 
por crianças e pré-adolescentes. Na 
internet, a pedofilia consiste em produ-
zir, publicar, fornecer ou vender porno-
grafia infantil pela rede mundial de com-
putadores. Também significa usar a 
internet com a finalidade de aliciar 
crianças ou adolescentes para ativida-
des sexuais.

- A pedofilia na Internet é crime?

Sim. Na Internet, a pedofilia se consu-
ma com a prática da ‘pornografia infan-
til’, prevista nos arts. 240 a 241-E do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. A 
pedofilia também se traduz no crime de 
estupro (art. 213,§1o,do Código Penal, 
modificado pela Lei no 12.015/2009).

SE VOCÊ ENCONTROU 
ATIVIDADES SUSPEITAS NA 

INTERNET, DENUNCIE:

ORIENTAÇÕES PARA 
NAVEGAR NA WEB COM 

MAIS SEGURANÇA.
BOM PRA ELES, BOM PRA VOCÊ!
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10 DICAS 
IMPORTANTES

 PRA VOCÊ FAZER
 BONITO A SUA PARTE

1. 
Ensine seus filhos a desconfiarem da 
identidade e das intenções das pessoas 
que eles conhecem na Internet: uma 
amiguinha de 13 anos pode, na verdade, 
ser um homem de 45!!

Lembre-se de orientar as crianças e os 
adolescentes a navegar com segurança, 
pois eles têm direito a um desenvolvimen-
to saudável e estão mais vulneráveis a 
situações de perigo na Internet, tais como:

2. 
Instrua-os a nunca divulgarem dados 
pessoais na Internet, como nome, ende-
reço, telefone, e-mail e fotos. Recomende 
também que eles usem apelidos 
(nicknames). Essa é a versão moderna do 
“nunca fale com estranhos”.

3. 
Fique atento para que seus filhos não mar-
quem encontros com pessoas que eles 
conheceram na Internet sem a sua permis-
são. Caso permita o encontro, marque-o 
em local público e os acompanhe.

4. 
Mantenha o computador em uma área 
comum da casa, de forma que a família 
possa participar do uso feito pelas crianças. 

5. 
Acompanhe-os quando utilizarem compu-
tadores de bibliotecas, lugares públicos, 
lan houses, etc. Aproveite para navegar 
junto e aprender mais sobre a Internet.

6. 
Estabeleça regras razoáveis de uso da 
Internet, indicando quais são os sites 
apropriados e quanto tempo eles podem 
usar o computador. E não esqueça de 
explicar os motivos destas regras!

7. 
Se necessário, instale no computador 
programas que filtrem e bloqueiem sites 
suspeitos, mas lembre-se que isso não 
substitui a sua presença.

8. 
Estimule-os a lhe contar se passaram por 
algo suspeito ou constrangedor na Internet, 
mas não se esqueça de respeitar a privaci-
dade e o direito que seus filhos têm de 
manter conversas particulares com amigos.

9. 
Manter a comunicação com seus filhos é 
fundamental, evite moralismos. A con-
versa sincera entre pais e filhos, inclusive 
sobre a sexualidade, é a melhor arma 
para enfrentar os perigos da pedofilia na 
Internet e muitos outros.

10. 
Planeje horários de lazer, para toda a 
família, que sejam longe da televisão e do 
computador, tais como jogos e passeios. 
É importante mostrar a eles que existem 
outras formas de diversão muito sadias.

Mãe, pai ou responsável:

serem expostos a sites de violência, 
racismo e outras formas de intolerância;

serem vítimas de fraudes diversas;

serem seduzidos, por pessoas mal-inten-
cionadas, para contatos sexuais ou
pornografia: a “pedofilia na Internet”.
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